
 

PREFEITURa MUNICIPIL DE I MORRIN80S  
ESTADO DE GOIÁS I  

lEI NR 1.072, DE 20 DE fE~EREIRO DE 1.992.  
I  

"Autoriza e reconstrução e em p I i ação da Esoo I a Estadua I de 12 

Grau que menciona, e dá 

outras providências".  

o PREfEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

f aço Saber que a Câmara t,'un i c i pa I 

aprovou e eu, to Municipal. sanciono a seguinte IlEI:  

Prefei -  

ART. 12 - Fica o Chefe d~ Poder Executivo autorizado a 

reconstruir e ampliar a Escola Estadual de IR Grau denominada 

"Vereador Deusdete Damacena", 10c~llzada no Povoado do Rancho 

Alegre, neste Municlpio.  

ART. 2Q - Para cobrir a despesa com a reconstrução e am 

pliação da unidade escolar, fica, também, autorizada a abertura de 

crédito especial, no valor de até Cr$2S.000.000,OO (vinte e cinco 

milhões de cruzeiros), criat\do, no orçamento da Secretaria 

Municipal de Educaç&o e Cultura - SEMEei a sesuinte dotação orç!, 

mentária: função 08, programa 42, subprograma 188, projeto 1002-1\ 

"Reconstrução e Ampliação da Escola Estadual de 1
2 Grau Verea dor 

Deusdete Damacena" I verba 4.11.1.0 "Obras e Instalaç;;es".  

ART. 3R - Servirá como ~curso ao crédito ora aberto, a 

anulação parcial da seguinte d~ação orçamentária: função C8, 

programa 42, subprograma t88, projeto 1002, verba 4.1.1.0, do o~  
I  çamento vigente.  

ART. 4Q - Construlda a ~bre, fica, ainda, o Prefeito M~ 

nicipal autorizado a doá-Ia ao Estado de Goiás.  
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PREFEITURa MUNICIPIL DE I MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  Fls. 02 

ART. 52 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua Py  
 ,..  ..  .""  i  ,  
bllcaçao, revogadas a8 dispo8'Çoesiem contrario.  

I  

GABINETE DO PREFEITO MUN1F1PAl DE MORRINHDS, BOS 

20(vin te) dias do mês de fevereiro de 1.~92.  

JOst ~sSANfõs  
 I  =Prefe I to=:  

'/J 
çifv' -}  

J~O AGOSTINÍ-lOiDE ÂVILA  
 !  ,  

~~cretario de Governo-  


